
25/03/2020

Número: 0003320-52.2018.8.17.8223 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Olinda - Turno Manhã -
07:00h às 13:00h 

 Última distribuição : 19/06/2018 

 Valor da causa: R$ 800,00 

 Assuntos: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARINEIDE DOS SANTOS PEREIRA (DEMANDANTE)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (DEMANDADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de Olinda - Turno Manhã - 07:00h às 13:00h

AV PAN NORDESTINA, km 4, 2º andar, VARADOURO, OLINDA - PE - CEP: 53020-560 - F:(81) 3181-9101 

Processo nº 0003320-52.2018.8.17.8223

DEMANDANTE: MARINEIDE DOS SANTOS PEREIRA

DEMANDADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, a sentença transitou em julgado e que nesta data, arquivei os presentes autos. O
certificado é verdade e dou fé.

OLINDA, 5 de novembro de 2019 
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